
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, Brasileira, Solteira, Do Lar, 

portadora do RG nº 3528561 SSP/RR e inscrita no CPF sob o nº 004.661.532-60, 

residente e domiciliada nesta cidade na Rua: Vicente Tavares de Melo, nº 285, 

Bairro: Dr. Silvio Leite, CEP: 69314-332, com os seguintes telefones (95) 99137-

2178 / 99119-1562 / 3628-6251, E-mail: confiancacst@hotmail.com, por seus 

advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença 

de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em face da 

empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 

09.248.608/0001-04, localizada no endereço à Rua: Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, Bairro: Centro,  Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, Tel. (21) 3861-4600, 

Site: www.seguradoralider.com.br, tendo em vista as razões de fato e de direito a 

seguir: 
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1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu 

sustento, conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito; 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em condições 

de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, suplica o 

Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da justiça 

gratuita. 
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2. DOS FATOS 

 

A parte autora, em 27/05/2018 sofreu fratura em membro inferior 

esquerdo. Resultando em debilidade permanente em membro afetado conforme 

prontuário medico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida 

em decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito 

ocorrido no Município de Boa Vista - Roraima (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a seguradora 

LIDER a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). 

Todavia, até a presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o 

prêmio, uma vez que negou o pedido administrativo do Requerente no dia 

29/01/2019 (conforme documento anexo).  Mais do que isso, tornou o 

procedimento totalmente burocrático com o claro intuito de se abster do pagamento 

que lhe é devido, dificultando o recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela jurisdicional 

a fim de receber o seguro DPVAT. 

São os fatos de forma sucinta. 

 

3. DO DIREITO 

3.1 DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de 

maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 

DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que 

alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, in verbis: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Neste sentido, segue os seguintes julgados: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. INVALIDEZ. PROPORÇÃO. GRAU DE LESÃO. 

LIMITAÇÃO VÁLIDA.  

Restando comprovado que a invalidez permanente da parte 

autora ocorreu em virtude de acidente com veículo automotor, 

tem-se que está ele legitimado ao recebimento da indenização 
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DPVAT, a qual, entretanto, deve ser proporcional ao grau de 

invalidez. 

(TJ-MG – AC: 10114140109066001 MG, Relator: Cabral da 

Silva, Data de Julgamento: 08/04/2018, Data de Publicação: 

20/04/2018) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AÇÃO DE 

COBRANÇA – PROVA DA INVALIDEZ PARCIAL 

PERMANENTE QUE JUSTIIFCA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT – INDENIZAÇÃO 

DEVIDA – GRADUAÇÃO – POSSIBILIDADE – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 

Tendo sido contatada pela perícia médica a ocorrência de 

qualquer sequela e/ou redução funcional que justifica o 

recebimento da indenização do seguro DPVAT por invalidez 

permanente, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

(TJ-MS 08042445020158120018 MS 0804244-

50.2015.8.12.0018, Relator: Des. Marco André Nogueira 

Hanson, Data do Julgamento: 05/12/2017, 3ª Câmara Cível) 

 

Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que o Autor tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento da indenização. 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente 

pleito de cobrança, devendo ser condenada a empresa requerida a pagar a parte 

autora, acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês desde a 

citação e correção monetária com base no índice IPCA-E desde a data do acidente. 

 

3.2 DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Preceitua a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez. 

 

 

Para auferir o real percentual da lesão sofrida pela parte autora para fins 

de cálculos de indenização nos casos de invalidez permanente, faz-se necessária 

a realização de perícia médica judicial com médico perito perfeitamente habilitado 

por este Egrégio Tribunal de Justiça. 

Após a constatação da lesão e o seu devido percentual por médico perito 

a ser nomeado por Vossa Excelência, deve-se atentar as especificações impostas 

pela Tabela para cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente 
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instituída pela Medida Provisória nº 451/08, na qual foi convertida na Lei nº 

11.945/09, devendo ser aplicada a seguinte operação: 

 

 

 

 

Diante disto, requer-se desde já a produção de prova pericial médica, 

nomeando-se médico perito devidamente cadastrado neste Egrégio Tribunal, com 

data, hora e local a ser designada pelo mesmo. 

Ato contínuo, constatando-se a invalidez permanente da parte autora e 

o seu devido grau de lesão, que seja julgada procedente a presente demanda como 

medida de mais inteira justiça. 

 

4. DO PEDIDO 
 

Diante o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos em que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não 

possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da empresa requerida, em festejo à celeridade, via citação 

online, conforme termo de cooperação firmado com este Egrégio Tribunal 

de Justiça, para que querendo, responda aos termos desta ação, no 

prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) A nomeação de médico perito dentre os devidamente cadastrados neste 

Egrégio Tribunal de Justiça para fins de realização de perícia médica 

judicial para auferir o verdadeiro grau da lesão permanente sofrida pela 

parte autora; 

d) Ato contínuo, confirmando-se a lesão permanente por perícia médica 

judicial, que seja julgada PROCEDENTE o pleito autoral, com a 

condenação da empresa requerida ao pagamento do valor da 

indenização proporcional ao grau de invalidez, em fiel cumprimento da 

Súmula 474 do STJ, acrescentando-se juros a base de 1% a.m. desde a 

citação e correção monetária pelo índice IPCA-E desde a data do 

acidente; 
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e) Que seja a empresa requerida condenada a custear os honorários do 

médico perito a ser nomeado por Vossa Excelência; 

f)   Que seja ainda a empresa requerida condenada ao pagamento das 

custas processuais e honorários de sucumbência em percentual a ser 

estabelecido por Vossa Excelência; 

g) A produção de todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, 

notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, 

juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas 

desde logo requeridas. 

h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento 

seja feita em nome destes causídicos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 

para fins meramente fiscais. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 11 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR Nº 619 

(Assinatura Eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR Nº 1280 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br U19T

Proc. n.° 0807040-90.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

   Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, especificar o valor pretendido a título de indenização, nos
 termos dos artigos 292, V, e 319, IV, ambos do CPC, adequando o valor da causa, sob pena de

 indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação, conclusos os autos para .decisão inicial

Transcorrido o prazo sem manifestação, conclusos para .sentença de extinção

Boa Vista, 12/03/2019
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

Processo nº 0807040-90.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de vossa excelência, por 

meio de seus advogados que esta subscrevem, em cumprimento do despacho de EP com 

base no despacho constante de EP 06, informar e requerer o quanto segue: 

O presente feito trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro 

obrigatório, com o objetivo de cobrar o valor devido tendo em vista a negativa no processo 

administrativo. 

A medida MP nº 451/2008 alterou o texto da Lei do Seguro Obrigatório DPVAT 

com o intuito de fixar tabela de graduação para invalidez permanente, sendo 

posteriormente convertida na Lei nº 11.945/09, garantindo maio clareza e segurança 

jurídica, obedecendo ao Princípio da Proporcionalidade. 

Dispõe o artigo 3º da Lei nº 6.194/74 o seguinte: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:      
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e            
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.    
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
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subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e    
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais.         
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de 
despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, 
efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 
quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.     
§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 
poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo 
SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do 
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.   

 

As indenizações a serem pagas serão auferidas exatamente nos termos do 

artigo 3º, II, §1º, II da Lei nº 6.194/74 quando se tratar de invalidez imparcial, variando da 

localidade da lesão e de seu grau que pode variar de 10% a 75%. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já sendimentou este 

entendimento por meio da Súmula 474 que assim dispõe: 

 

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de 
invalidez. 

 

Logo, para verificar o verdadeiro grau de lesão sofrido em razão do sinistro 

automobilístico acometido e, consequentemente se chegar ao valor da indenização ao 

qual faz jus, é imprescindível a realização de prova pericial médica judicial por perito de 

confiança de Vossa Excelência, expert no assunto e devidamente cadastrado neste 

tribunal. 

Quando do ingresso da presente demanda, cabem aos patronos fixar o valor 

da causa com base na pretensão de majoração, que é lastreada pelo grau da lesão 

sofrida pelo pretenso Autor.  
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Contudo, nesta monta, é irrazoável imputar ao advogado a definição perfeita do 

grau da lesão e o valor correto a ser recebido a título de indenização, pois carece de 

conhecimento técnico para pré-definir o grau de lesão sofrido pelo seu cliente, o que 

impossibilita a fixação de maneira exata o provento integral da ação, por ser a causa, no 

momento do ingresso, de valor inestimável, motivo pelo qual, costuma-se indicar como 

valor da causa o equivalente a 1 (um) salário mínimo,  

Portanto, pelos motivos fáticos e jurídicos e pelas particularidades da presente 

ação, que culminam na impossibilidade técnica de fixar-se exatamente o provento integral 

da ação, requer-se a manutenção do valor da causa, arbitrado em 1 (um) salário mínimo. 

Alternativamente, caso Vossa Excelência assim não entenda, que arbitre valor 

da causa ex oficcio, nos termos do artigo 292, § 3º, do NCPC.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 11 de abril 2019 

 

 

(assinatura eletrônica) 
Edson Silva Santiago 

OAB/RR nº 619 
 

(assinatura eletrônica) 
Ostivaldo Menezes Do Nascimento Júnior 

OAB/RR nº 1280 
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2578723- C3/ 2019-01278/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08070409020198230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/07/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que se encontra inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

A parte autora, em sua inicial, realiza pedidos cumulativos, dessa forma, consoante interpretação ao artigo 
292, VI, nesse tipo de demanda, o valor da causa corresponde ao seu somatório, no entanto, o valor atribuído 
à causa alcança o valor de R$ 998,00, inferior ao valor máximo da indenização para a lesão em 1º pododáctilo 
do pé esquerdo, que só poderá alcançar o valor de R$ 1.350,00. 

Assim, vê-se que a presente demanda por sua natureza e espécie não comporta valor fixado igual àquele 
alusivo ao cumprimento do contrato e conforme indicado na legislação em vigor.  

Assim, o valor da causa indicado na inicial não merece acolhida por este MM. Juízo, devendo a inicial ser 
indeferida, com base no artigo 321 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

A parte autora requereu atualização monetária com base no IPCA-E, no entanto, tal índice se refere ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, que verifica as variações de custos com gastos das pessoas 
que ganham de um a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas de Belém, Belo Horizonte, Brasília, 
Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo e município de Goiânia.  

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de 
preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). 

O IPCA/E utiliza, para sua composição de cálculo, os seguintes setores: alimentação e bebidas, habitação, 
artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e 
comunicação. 

Considerando a ratio do índice requerido, este, não se aplicaria a atualização monetária pretendida, uma vez 
que nem a matéria, nem o propósito de referido índice está caracterizado nesta demanda. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Requer a apreciação da preliminar quanto a impugnação do valor da causa, para o indeferimento da inicial, com 

base no artigo 321 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

                                                           
5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 3 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SHEILA 

AUGUSTINHO DA COSTA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08070409020198230010. 

  

Rio de Janeiro, 3 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180433545

Vitima: SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Data do Acidente: 27/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180433545.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180433545

Vitima: SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Data do Acidente: 27/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180433545, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:             SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180433545

Vitima: SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Data do Acidente: 27/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180433545, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180433545

Vítima: SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Data do Acidente: 27/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração do Proprietário do Veículo incorreto(a). necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180433545 Vítima: SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Data do Acidente: 27/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
3

8
8

1
3

1
6

P
a

g
. 

0
1

6
0

5
/0

1
6

0
6

 -
 c

a
rt

a
_

0
4

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
5

0
8

0
3

PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: DOCS

Página 38



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 39



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 40



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 41



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 42



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 43



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 44



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 45



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 46



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 47



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 48



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 49



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 50



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 51



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 52



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 53



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 54



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 55



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 56



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 57



PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 58



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0807040-90.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

O valor atribuído à causa, parte integrante e indispensável da petição inicial, pode ser conceituado como o
potencial proveito econômico que pretende auferir o jurisdicionado.
 
A sua quantificação se deve pelos mais variados propósitos. Segundo Fredie Didier Jr, o valor atribuído à
causa serve como base de cálculo das custas judiciais, define a competência do órgão jurisdicional, o
cabimento de recursos, e como base de cálculo de multas processuais ( Curso de vide Direito Processual
Civil, Vol. 1, fl. 563).
 
Não se pode perder de vista que o valor indicado pela parte autora, atendidos os requisitos do artigo 292,
do CPC, serve como parâmetro limítrofe de atuação do magistrado, ao qual caberá, com a máxima
prudência, arbitrar aquilo que entende de direito da parte.
 
Nesse contexto, deve a parte indicar, na peça vestibular, o valor máximo , não havendo que sepretendido
confundir com o valor a ser arbitrado em sentença.
 
Tal se dá uma vez que, conforme retromencionado, o valor atribuído à causa serve de parâmetro limítrofe
para o magistrado, porém cabe a este arbitrar o valor a que tem direito a parte. Logo, por consequência
lógica, esclarece o enunciado da súmula que, caso o magistrado entenda devido valor inferior ao indicado
pela parte autora não incorrerá em sucumbência recíproca.
 
Assim, ante a todos os apontamentos supra, tenho que a parte autora deverá ser intimada para que, em 05
dias, informe o valor que entende devido a título de indenização por dano moral (nos termos do artigo
292, V, do CPC), adequando o valor da causa.
 
Decorrido o prazo e cumpridas as diligências, conclusos os autos para decisão inicial.
 

Boa Vista, data constante no sistema

(assinatura eletrônica)
Rodrigo Bezerra Delgado

Juiz de Direito

PROJUDI - Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Rodrigo Bezerra Delgadorodrigo Bezerra Delgado,

16/04/2019: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        . Arq: Despacho

Página 59



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA-RR 

 

 

PROCESSO Nº 0807040-90.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

 

SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

procuradores que esta subscrevem, em cumprimento da intimação de EP 13, com fulcro no 

artigo 321 do Novo Código de Processo Civil, informar e requerer a emenda da inicial, mais 

precisamente da alínea d) dos pedidos (pretensão indenizatória) e do valor da causa. 

Tendo em vista que a parte autora teve o pedido de indenização negado na via 

administrativa (EP 1.11) e o máximo indenizável para lesão de invalidez parcial do membro 

inferior é de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), pugna pela condenação 

da empresa requerida ao valor máximo, passando a constar da seguinte maneira: 

 

4. DO PEDIDO 
 
(...) 
 
d) Que seja julgada procedente o pleito autoral, com a condenação da 
empresa requerida ao pagamento do valor complementar da indenização de 
R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), com juros a base de 
1% a.m. desde a citação e correção monetária pelo índice IPCA-E desde a 
data do acidente; 
 
(...) 
 
Dá-se a causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2019 

 
 
 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 

(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI -T284
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010
Autor(s): SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 DECISÃO INICIAL

1 – Vistos.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste juízo que a matéria em apreçoDefiro
comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou havendo
impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

6 – Nomeio como perito o Dr. Mauro Luiz Schmitz Ferreira  Fernando Bernardo de Oliveira OU OU
Marília Juliana Moreno Coelho Batista  Samir de Araújo Xaud. Fixo honorários periciais no importeOU
de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o
Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento do respectivo valor far-se-á em Cartório, no
prazo de 10 (dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor
Perito Judicial do depósito efetivado.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.

 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
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pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.
Boa Vista, 30/05/2019.
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

  Certifico que, a contestação apresentada no EP. 11 é TEMPESTIVA. Do que para constar, lavro a
presente certidão.

ATO ORDINATÓRIO

 a parte autora para que , querendo, apresente réplica, no prazo legal.INTIMAR

, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, § 1º, doINTIMAR
CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista, 31/5/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

   

PROCESSO nº 0807040-90.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 

que esta subscrevem, em cumprimento da intimação retro, informar a renúncia quanto ao 

prazo para apresentar réplica, aguardando-se o agendamento da perícia médica solicitada 

pela empresa requerida para a sua realização. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista – RR, 12 de junho de 2019 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 
 

(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 
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CERTIDÃO — DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito 
MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA agendou o dia 14/08/2019,  a partir das 8:00hs até 
as 11:45hs, por ordem de chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no seu 
consultório (IRO — INSTITUTO RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 940, bairro Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR. 

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima 
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de 
trânsito, bem como a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário 
médico, eventuais exames e receituários. 

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, 
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, 
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. 

Do que, para constar, lavro a presente certidão. 

Boa Vista-RR, 01 de julho de 2019. 

E 1MAfLODASILVA 
Diretor de Secretaria Em Exercício 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 d0717313-o Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista, 3/7/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo: 0807040-90.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$998,00
Autor(s)
SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA
Rua Vicente Tavares de Melo, 285 - Doutor Sílvio Leite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-332 -
E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99137-2178 / 99119-1562 / 3628-6251

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA
Rua Vicente Tavares de Melo, 285 - Doutor Sílvio Leite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-332 -
E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99137-2178 / 99119-1562 / 3628-6251

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Vista/RR  , determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento deste,

  da parte autora para comparecimento à proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito14/08/2019, a partir de 08 horas

 que ocorrerá no seu consultório (IRO – INSTITUTOMAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA,
RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 940, bairro
Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art. 212
do CPC.

Boa Vista, 3/7/2019.

DIÊGO MARCELO DA SILVA
Diretor de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deixei de intimar pessoalmente SHEILA AUGUSTINHO DA COSTA, por
verificar que o endereço indicado é a casa de sua sogra, não estando a parte autora no momento da
diligência. Certifico ainda que entrei em contato com a mesma no dia 10/07 às 12:45hs, onde afirmou

estar ciente da data da perícia, pois recebeu a cópia do mandado que deixei no imóvel. Outrossim, 

informo seu atual endereço: rua Jaci de Souza Cruz, nº 420, bairro
.O referido é verdade e dou fé.Senador Hélio Campos

Boa Vista, 10 de Julho de 2019.

SANDRA C. A. SOUZA

( Of. de Justiça - Mat. 3010032)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0807040-90.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

  Considero que o feito se encontra maduro para julgamento, pelo que declaro encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para ciência.

 Ademais, antea entrega do laudo e a ausência de impugnação das partes, promova-se, pelos meios cabíveis, o

pagamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, remetam conclusos para .sentença

 
 
 

Boa Vista, 12/9/2019.
 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0807040-90.2019.8.23.0010
 

ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do MM,  a parte requerida para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento dosINTIMO
honorários periciais, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

Boa Vista/RR,  18/9/2019.

 

EGILAINE SILVA DE CARVALHO
Técnica Judiciária
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